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1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 [bookmark: _Hlk231904950][bookmark: _Hlk175055782]Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material de construção, elétricos e hidráulico para manutenção de diversas secretarias do Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	VALOR MÉDIO UNITÁRIO
	VALOR TOTAL MÉDIO

	LOTE 01 - COLHER DE PEDREIRO

	1
	022700
	COLHER DE PEDREIRO CANTO RETO 9" (NOVE POLEGADAS)
	UN.
	50
	8,78
	439,00

	2
	022701
	COLHER DE PEDREIRO CANTO RETO 10" (DEZ POLEGADAS)
	UN.
	50
	18,14
	907,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 01 - COLHER DE PEDREIRO
	1.346,00

	LOTE 02 - PRUMO FACE/CENTRO

	1
	022702
	PRUMO DE FACE - Prumo de face profissional, de corpo maciço em corpo metálico (aço ou latão), taco de madeira de lei tratada, corda de nylon, altura: 5cm, diâmetro: 4.2cm, peso: 500g a 750g, distância do alcance mínima: 2 metros.
	UN.
	20
	25,15
	503,00

	2
	022703
	PRUMO DE CENTRO - Prumo de face profissional, de corpo maciço em aço carbono, taco de madeira de lei tratada, corda de nylon, altura: 7cm, diâmetro: 4cm, peso: 500g, distância do alcance mínima: 2 metros
	UN.
	10
	48,36
	483,60

	VALOR GLOBAL DO LOTE 02 - PRUMO FACE/CENTRO
	986,60

	LOTE 03 - EQUIPAMENTOS

	1
	018858
	NÍVEL DE MÃO - Nível de mão profissional, produto em Alumínio leve e resistente, com 3 bolhas, para medidas de referência de 0°/ 45° / 90° com proteção lateral contra impactos
	UN.
	10
	22,32
	223,20

	2
	018859
	VIBRADOR PARA CONCRETO - vibrador elétrico 127v de concreto, profissional, com potência mínima de 1,5 cv ou 1200 W, equipado com fusível de proteção contra sobrecargas, com mangote com o sistema de troca rápida.
	UN.
	2
	548,44
	1.096,88

	3
	001395
	MANGOTE P/ VIBRADOR - Mangote troca rápida para vibrador borracha reforçada com malha metálica Comprimento: 1,5 m a 6 m Diâmetro: 25 mm a 50 mm. (Compatibilidade com o vibrador especificado
	UN.
	2
	248,89
	497,78

	4
	001414
	ALAVANCA RETA DE 1,80 MTS
	UN.
	10
	127,43
	1.274,30

	5
	001793
	LÁPIS PARA CARPINTEIRO
	UN.
	50
	2,75
	137,50

	6
	000863
	RÉGUA PARA PEDREIRO 2 MTS
	UN.
	50
	34,94
	1.747,00

	7
	001812
	LINHA PARA PEDREIRO 100MTS
	UN.
	50
	8,37
	418,50

	8
	001800
	ARCO DE SERRA - Arco de serra manual, estrutura em aço resistente, com cabo anatômico em material plástico ou emborrachado, compatível com lâmina de 12 polegadas (300 mm), com sistema de fixação e tensão da lâmina, indicado para uso profissional
	UN.
	20
	22,02
	440,40

	9
	001787
	BANDEJA DE PLÁSTICO PARA PINTURA 23 CM
	UN.
	20
	7,02
	140,40

	VALOR GLOBAL DO LOTE 03 - EQUIPAMENTOS
	5.975,96

	LOTE 04 - TRENA

	1
	000867
	TRENA DE 5M - Trena manual retrátil com fita metálica, comprimento mínimo de 5 metros, largura da fita mínima de 19 mm, graduação em milímetros e centímetros, com sistema de trava, corpo em material resistente a impactos, com presilha para cinto e retorno automático da fita. Indicada para uso profissional.
	UN.
	50
	14,56
	728,00

	2
	018860
	TRENA DE 50M - Trena manual com fita metálica, comprimento mínimo de 50 metros, graduação em milímetros e centímetros, com manivela para recolhimento, estrutura em material resistente, indicada para medições externas e uso profissional.
	UN.
	20
	74,56
	1.492,00

	3
	018861
	TRENA DE RODAS (TOTALIZADOR ATÉ 1000M) - Trena de roda (medidor de distância), com capacidade de medição mínima de 1.000 metros, equipada com contador mecânico ou digital, roda resistente para uso em diferentes tipos de terreno, cabo ergonômico e dobrável, indicada para medições em campo.
	UN.
	5
	221,55
	1.107,75

	4
	018862
	TRENA A LASER - Trena eletrônica a laser para medição de distâncias, com faixa de medição mínima de 0,05 m a 40 metros, precisão de ± 3 mm ou melhor, com unidades de medição em metros, centímetros e milímetros, contendo no mínimo as funções de medição de distância, cálculo de área e volume, equipada com display digital em LCD, alimentação por pilhas ou bateria recarregável, laser classe II, tempo de medição de até 1 segundo, com desligamento automático. Equipamento novo, sem uso, acompanhado de manual em português, com garantia mínima de 12 meses e atendendo às normas de segurança aplicáveis.
	UN.
	5
	189,33
	946,65

	VALOR GLOBAL DO LOTE 04 - TRENA
	4.274,40

	LOTE 05 - FERRAMENTAS

	1
	001815
	SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA Serra circular para madeira GKS 150 mais Guia e Disco de Corte 1500W, potência mínima 1.200 W, diâmetro do disco: 7 1/4” (185 mm) Voltagem: 127V, uso profissional.
	UN.
	2
	539,83
	1.079,66

	2
	018863
	FURADEIRA DE IMPACTO 127V Furadeira Impacto 1/2 Pol 750w Gsb13re Com Maleta + Kit, Potência: mínimo 650 W, Mandril: 1/2”, Velocidade: variável e reversível, Voltagem: 127V.
	UN.
	2
	201,55
	403,10

	3
	000864
	SERROTE 20"
	UN.
	10
	31,66
	316,60

	4
	001813
	MANGUEIRA DE NÍVEL 1/2X20MM
	UN.
	10
	4,89
	48,90

	5
	001389
	CARRINHO DE MÃO SUPER FORTE 74 Carrinho de mão com caçamba em aço chapa 20 espessura da chapa 0,8 mm, com solda contínua MIG, medidas do carrinho: 56 × 57 × 140 cm, varal ergonômico com punho plástico, capacidade de 60l,  pintura eletrostática a pó, resistente à corrosão, sistema de giro da roda: eixo reforçado, capacidade: 60 litros, estrutura tubular reforçada, roda em aço e pneu com câmara.
	UN.
	30
	217,33
	6.519,90

	6
	001797
	PNEU PARA CARRINHO DE MÃO
	UN.
	25
	49,61
	1.240,25

	7
	001819
	RASTELO
	UN.
	10
	30,76
	307,60

	8
	022704
	VASSOURA PARA GRAMA E JARDIM
	UN.
	100
	19,23
	1.923,00

	9
	001788
	BLOCO DE ESPUMA 30X20 (FILTRO DE PEDREIRO)
	UN.
	50
	6,83
	341,50

	10
	001801
	BROXA RETANGULAR PARA PINTURA 190 X 75 MM
	UN.
	100
	10,48
	1.048,00

	11
	022705
	CAIXA PARA MASSA EM PLÁSTICO 60 X 40CM
	UN.
	20
	55,28
	1.105,60

	12
	001794
	CÂMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÃO
	UN.
	100
	15,76
	1.576,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 05 - FERRAMENTAS
	15.910,11

	LOTE 06 - CAVADEIRA MADEIRA/METAL

	1
	001420
	CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE MADEIRA
	UN.
	10
	54,59
	545,90

	2
	001421
	CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE METAL
	UN.
	5
	106,12
	530,60

	VALOR GLOBAL DO LOTE 06 - CAVADEIRA MADEIRA/METAL
	1.076,50

	LOTE 07 - CHAVE DE GRIFO

	1
	001803
	CHAVE DE GRIFO 10"
	UN.
	5
	164,98
	824,90

	2
	001804
	CHAVE DE GRIFO 12"
	UN.
	5
	34,63
	173,15

	VALOR GLOBAL DO LOTE 07 - CHAVE DE GRIFO
	998,05

	LOTE 08 - DESEMPENADEIRA

	1
	022706
	DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 22x34cm
	UN.
	30
	44,75
	1.342,50

	2
	001426
	DESEMPENADEIRA PLÁSTICA COM ESPUMA 30X40
	UN.
	10
	82,38
	823,80

	VALOR GLOBAL DO LOTE 08 - DESEMPENADEIRA
	2.166,30

	LOTE 09 - ENXADA

	1
	000845
	ENXADA 2,5 P LARGA
	UN.
	50
	42,84
	2.142,00

	2
	000847
	ENXADÃO 2,5 P LARGA
	UN.
	50
	75,03
	3.751,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 09 - ENXADA
	5.893,50

	LOTE 10 - ESCADA

	1
	001408
	ESCADA DE ALUMÍNIO DE 07 DEGRAUS - Escada em alumínio com dobradiças em aço, até 8 posições ajustáveis, altura total 4,29 m, altura fechada 1,145 m, largura 34 cm, largura da base 60 cm, ângulo de inclinação entre 65° e 75° Capacidade Máxima até 150 kg pés emborrachados e antiderrapantes, travamento automático, Peso: 12,5 kg
	UN.
	10
	212,80
	2.128,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 10 - ESCADA
	2.128,00

	LOTE 11 - ESQUADRO

	1
	001811
	ESQUADRO EM AÇO COM BASE DE METAL 10"
	UN.
	20
	112,09
	2.241,80

	VALOR GLOBAL DO LOTE 11 - ESQUADRO
	2.241,80

	LOTE 12 - EXTENSÃO

	1
	018864
	EXTENSÃO 50 M - Extensão comprimento variável, tomada: 10A/20A – 250V, Bivolt, cabo PP revestido (2,5mm com capa e condutor), condutor interno pino plug reto – 10a, 2 polos - cor: preta.
	UN.
	20
	71,83
	1.436,60

	2
	001601
	EXTENSÃO 20 M - Extensão comprimento variável, tomada: 10A/20A – 250V, Bivolt, cabo PP revestido (2,5mm com capa e condutor), condutor interno pino plug reto – 10a, 2 polos - cor: preta.
	UN.
	20
	78,67
	1.573,40

	3
	001596
	EXTENSÃO 5 M - Extensão comprimento variável, tomada: 10A/20A – 250V, Bivolt, cabo PP revestido (2,5mm com capa e condutor), condutor interno pino plug reto – 10a, 2 polos - cor: preta.
	UN.
	10
	36,97
	369,70

	VALOR GLOBAL DO LOTE 12 - EXTENSÃO
	3.379,70

	LOTE 13 - FACAO / GARFO / FOICE / PISTOLA DE PINTURA

	1
	001444
	FACÃO 20" CABO PLÁSTICO
	UN.
	50
	22,06
	1.103,00

	2
	000850
	GARFO PARA LIXO
	UN.
	10
	150,75
	1.507,50

	3
	000849
	FOICE ROÇADEIRA
	UN.
	50
	37,20
	1.860,00

	4
	022707
	PISTOLA DE PINTURA PP-14 TIPO SUCÇÃO 1,5MM CAPACIDADE 1000ML - Pistola de pintura bico 1,2mm por pressão (ar direto), corpo em nylon, caneca em polietileno, capacidade 650ml, pressão de trabalho: 40 PSI (lbs/pol²), com espalhador de leque e redondo.
	UN.
	1
	335,64
	335,64

	VALOR GLOBAL DO LOTE 13 - FACAO / GARFO / FOICE / PISTOLA DE PINTURA
	4.806,14

	LOTE 14 - LÂMINA

	1
	000538
	LÂMINA DE SERRA BI-METAL
	UN.
	1000
	6,93
	6.930,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 14 - LÂMINA
	6.930,00

	LOTE 15 - CABO

	1
	001789
	CABO DE MADEIRA PARA CAVADEIRA ARTICULADA
	UN.
	50
	24,45
	1.222,50

	2
	001790
	CABO PARA ENXADA
	UN.
	50
	19,22
	961,00

	3
	000840
	CABO PARA MARRETA
	UN.
	20
	19,83
	396,60

	4
	001802
	CABO PARA PÁ
	UN.
	50
	19,31
	965,50

	5
	000838
	CABO PARA PICARETA
	UN.
	20
	33,78
	675,60

	VALOR GLOBAL DO LOTE 15 - CABO
	4.221,20

	LOTE 16 - BROCA PARA CONCRETO

	1
	000942
	BROCA PARA CONCRETO 06 MM
	UN.
	20
	2,76
	55,20

	2
	000944
	BROCA PARA CONCRETO 08 MM
	UN.
	50
	3,43
	171,50

	3
	000945
	BROCA PARA CONCRETO 10 MM
	UN.
	100
	12,35
	1.235,00

	4
	022708
	BROCA PARA CONCRETO 12.5 MM
	UN.
	50
	35,75
	1.787,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 16 - BROCA PARA CONCRETO
	3.249,20

	LOTE 17 - BROCA PARA MADEIRA

	1
	018867
	BROCA PARA MADEIRA 06 MM
	UN.
	50
	4,93
	246,50

	2
	018868
	BROCA PARA MADEIRA 08 MM
	UN.
	50
	5,13
	256,50

	3
	018869
	BROCA PARA MADEIRA 10 MM
	UN.
	50
	15,79
	789,50

	4
	018870
	BROCA PARA MADEIRA 12.5 MM
	UN.
	50
	38,21
	1.915,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 17 - BROCA PARA MADEIRA
	3.208,00

	LOTE 18 - BROCA DE AÇO

	1
	000936
	BROCA DE AÇO RÁPIDO 1/4" "
	UN.
	50
	19,10
	955,00

	2
	022709
	BROCA DE AÇO RÁPIDO 1/2"
	UN.
	50
	61,86
	3.093,00

	3
	000938
	BROCA DE AÇO RÁPIDO 3/16 "
	UN.
	50
	8,45
	422,50

	4
	000937
	BROCA DE AÇO RÁPIDO 3/8 "
	UN.
	50
	28,10
	1.405,00

	5
	000939
	BROCA DE AÇO RÁPIDO 5/16 "
	UN.
	50
	11,90
	595,00

	6
	000940
	BROCA DE AÇO RÁPIDO 9/32 "
	UN.
	50
	10,40
	520,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 18 - BROCA DE AÇO
	6.990,50

	LOTE 19 - BROCA SERRA COPO

	1
	018871
	BROCA SERRA COPO 16 MM
	UN.
	20
	39,98
	799,60

	2
	018872
	BROCA SERRA COPO 20 MM
	UN.
	20
	72,69
	1.453,80

	3
	018873
	BROCA SERRA COPO 25 MM
	UN.
	20
	91,76
	1.835,20

	4
	018874
	BROCA SERRA COPO 32 MM
	UN.
	20
	104,91
	2.098,20

	5
	018875
	BROCA SERRA COPO 40 MM
	UN.
	20
	152,20
	3.044,00

	6
	018876
	BROCA SERRA COPO 50 MM
	UN.
	20
	139,93
	2.798,60

	VALOR GLOBAL DO LOTE 19 - BROCA SERRA COPO
	12.029,40

	LOTE 20 - DISCO DE CORTE FERRO/DESBASTE/DIAMANTADP

	1
	000895
	DISCO DE CORTE FERRO 10"X1/8X1"
	UN.
	1.000
	34,61
	34.610,00

	2
	000894
	DISCO DE CORTE FERRO 12"X1/8X1"
	UN.
	1.000
	16,80
	16.800,00

	3
	022710
	DISCO DE DESBASTE 115MM
	UN.
	100
	16,45
	1.645,00

	4
	018865
	DISCO DE CORTE DIAMANTADO 110MM PARA CERÃMICA
	UN.
	250
	10,23
	2.557,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 20 - DISCO DE CORTE FERRO/DESBASTE/DIAMANTADP
	55.612,50

	LOTE 21 - DISCO DE SERRA PARA MADEIRA

	1
	018866
	DISCO SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 185MM
	UN.
	100
	59,64
	5.964,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 21 - DISCO DE SERRA PARA MADEIRA
	5.964,00

	LOTE 22 - LAVATORIO / VASO SANITARIO / REPARO PARA CAIXA ACOPLADA

	1
	018888
	LAVATÓRIO (PIA) COM COLUNA PADRÃO POPULAR - Lavatório com coluna em louça sanitária vitrificada, cor variável, base esmaltada, Coluna integrada, Largura da cuba 46,5mm, 1 Orifício para torneiras, cuba Central Profundidade 35mm, coluna Pedestal.
	UN.
	30
	138,53
	4.155,90

	2
	018889
	VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA PADRÃO POPULAR - Bacia sanitária com caixa acoplada, sistema de descarga até 150 kg, saída de esgoto vertical, oval, esmaltado, acionamento duplo, cerâmica, branco brilhante, altura 35 cm, largura 74 cm, comprimento 68 cm. Descarga de 3 e 6 litros.
	UN.
	50
	891,11
	44.555,50

	3
	018890
	REPARO PARA CAIXA ACOPLADA - Kit universal, compatível com diversas marcas (Deca, Roca, Logasa, Celite, Luzarte, Icasa, Fiori, Eternit, etc.). O kit inclui: Mecanismo de entrada e saída, Jogo de fixação, Bolsa de vedação, Botão acionador de PVC.
	UN.
	100
	42,77
	4.277,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 22 - LAVATORIO / VASO SANITARIO / REPARO PARA CAIXA ACOPLADA
	52.988,40

	LOTE 23 - ANEL DE VEDAÇÃO

	1
	022711
	ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA 100MM
	UN.
	500
	5,52
	2.760,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 23 - ANEL DE VEDAÇÃO
	2.760,00

	LOTE 24 - JOELHO PVC ESGOTO

	1
	022712
	JOELHO PVC ESGOTO SN /DN 90°X150 MM
	UN.
	250
	103,14
	25,785,00

	2
	022713
	JOELHO PVC ESGOTO SN /DN 45°X150 MM
	UN.
	50
	152,99
	7.649,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 24 - JOELHO PVC ESGOTO
	33.434,50

	LOTE 25 - JOELHO SOLDAVEL PVC MR

	1
	022714
	JOELHO SOLDÁVEL PVC MR  90ºX25 MM
	UN.
	1.000
	2,63
	2.630,00

	2
	022715
	JOELHO SOLDÁVEL PVC MR  90ºX32 MM
	UN.
	250
	2,03
	507,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 25 - JOELHO SOLDAVEL PVC MR
	3.137,50

	LOTE 26 - LUVA SIMPLES PVC ESGOTO

	1
	018891
	LUVA SIMPLES PVC ESGOTO SN DN 40
	UN.
	250
	1.100
	275,00

	2
	018892
	LUVA SIMPLES PVC ESGOTO SN DN 50
	UN.
	250
	1,47
	367,50

	3
	018893
	LUVA SIMPLES PVC ESGOTO SN DN 75
	UN.
	100
	8,75
	875,00

	4
	018894
	LUVA SIMPLES PVC ESGOTO SN DN 100
	UN.
	500
	4,29
	2.145,00

	5
	018895
	LUVA SIMPLES PVC ESGOTO SN DN 150
	UN.
	100
	25,46
	2.546,00

	6
	018896
	LUVA SIMPLES PVC ESGOTO SN DN 200
	UN.
	50
	64,70
	3.235,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 26 - LUVA SIMPLES PVC ESGOTO
	9.443,50

	LOTE 27- LUVA DE CORRER PVC ESGOTO

	1
	018897
	LUVA DE CORRER PVC ESGOTO SN DN 50 MM
	UN.
	250
	8,24
	2.060,00

	2
	018898
	LUVA DE CORRER PVC ESGOTO SN DN 75 MM
	UN.
	100
	4,56
	456,00

	3
	018899
	LUVA DE CORRER PVC ESGOTO SN DN 100 MM
	UN.
	500
	4,43
	2.215,00

	4
	018900
	LUVA DE CORRER PVC ESGOTO SN DN 150 MM
	UN.
	100
	14,68
	1.468,00

	5
	018901
	LUVA DE CORRER PVC ESGOTO SN DN 200 MM
	UN.
	50
	26,60
	1.330,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 27- LUVA DE CORRER PVC ESGOTO
	7.529,00

	LOTE 28 - REGISTRO DE ESFERA

	1
	000654
	REGISTRO DE ESFERA 25 MM PVC
	UN.
	500
	5,16
	2.580,00

	2
	000672
	REGISTRO DE ESFERA 60 MM PVC
	UN.
	100
	44,42
	4.442,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 28 - REGISTRO DE ESFERA
	7.022,00

	LOTE 29 - TE ESGOTO

	1
	001244
	TE ESGOTO 050MM - CLASSE A
	UN.
	500
	4,73
	2.365,00

	2
	001245
	TE ESGOTO 075MM - CLASSE A
	UN.
	200
	9,80
	1.960,00

	3
	001247
	TE ESGOTO 100MM - CLASSE A
	UN.
	500
	7,36
	3.680,00

	4
	001248
	TE ESGOTO 150MM - CLASSE A
	UN.
	150
	45,83
	6.874,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 29 - TE ESGOTO
	14.879,50

	LOTE 30 - TORNEIRA PLASTICA LAVATORIO/PIA LONGA

	1
	022716
	TORNEIRA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO - Torneira curta cromada de bancada lavatório 1194 c-40 1/4 de volta abs pressão: 2 a 40 m.c.a. Mecanismo de acionamento 1/4 de volta - bitóla 1/2 - arruela de fixação preta em abs de alta qualidade - porca de fixação em abs de alta qualidade
	UN.
	100
	19,81
	1.981,00

	2
	022717
	TORNEIRA PLÁSTICA PARA PIA LONGA -Torneira longa cromada de parede bancada lavatório 1194 c-40 1/4 de volta abs pressão: 2 a 40 m.c.a. Mecanismo de acionamento 1/4 de volta - bitóla 1/2 - arruela de fixação preta em abs de alta qualidade - porca de fixação em abs de alta qualidade.
	UN.
	100
	31,33
	3.133,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 30 - TORNEIRA PLASTICA LAVATORIO/PIA LONGA
	5.114,00

	LOTE 31 – TUBO DE CONCRETO

	1
	18882
	TUBO DE CONCRETO (MANILHA) 300MM
	UN.
	500
	79,56
	39.780,00

	2
	18883
	TUBO DE CONCRETO (MANILHA) 400MM
	UN.
	200
	124,60
	24.920,00

	3
	18884
	TUBO DE CONCRETO (MANILHA) 600MM
	UN.
	500
	155,56
	77.780,00

	4
	18885
	TUBO DE CONCRETO (MANILHA) 800MM
	UN.
	500
	263,84
	131.920,00

	5
	18886
	TUBO DE CONCRETO (MANILHA) 1000MM
	UN.
	250
	148,52
	37.130,00

	VALRO GLOBAL DO LOTE 31 – TUBO DE CONCRETO
	

	LO6TE 32 - ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D'AGUA

	1
	000642
	ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D' ÁGUA  20MM
	UN.
	50
	8,91
	445,50

	2
	000644
	ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D' ÁGUA 25MM
	UN.
	50
	12,72
	636,00

	3
	000646
	ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D' ÁGUA 32 MM
	UN.
	50
	10,91
	545,50

	4
	000648
	ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 40 MM
	UN.
	50
	11,03
	551,50

	5
	000650
	ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 50 MM
	UN.
	50
	36,13
	1.806,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 32 - ADAPTADOR FLANGE PARA CAIXA D'AGUA
	3.985,00

	LOTE 33 - ADAPTADOR PVC MR SPLDA/ROSCA

	1
	018877
	ADAPTADOR PVC MR SOLDA/ROSCA DE 20 MM
	UN.
	50
	0,54
	27,00

	2
	018878
	ADAPTADOR PVC MR SOLDA/ROSCA DE 25 MM
	UN.
	50
	0,55
	27,50

	3
	018879
	ADAPTADOR PVC MR SOLDA/ROSCA DE 32 MM
	UN.
	50
	2,16
	108,00

	4
	018880
	ADAPTADOR PVC MR SOLDA/ROSCA DE 40 MM
	UN.
	50
	3,23
	161,50

	5
	018881
	ADAPTADOR PVC MR SOLDA/ROSCA DE 50 MM
	UN.
	50
	3,30
	165,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 33 - ADAPTADOR PVC MR SPLDA/ROSCA
	489,00

	LOTE 34 - ADESIVO COLA

	1
	000903
	ADESIVO (COLA) P/ PVC 175 GRS COM PINCEL
	UN.
	250
	8,14
	2.035,00

	2
	000904
	ADESIVO (COLA) P/ PVC 850 GRS COM PINCEL
	UN.
	250
	96,60
	24.150,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 34 - ADESIVO COLA
	

	LOTE 35 - CAIXA FIBRA COM TAMPA

	1
	000970
	CAIXA FIBRA COM TAMPA 250 LTS
	UN.
	10
	750,00
	7.500,00

	2
	000971
	CAIXA FIBRA COM TAMPA 500 LTS
	UN.
	50
	856,25
	42.812,50

	3
	000972
	CAIXA FIBRA COM TAMPA 1.000 LTS
	UN.
	20
	997,03
	19.940,60

	4
	000975
	CAIXA FIBRA COM TAMPA 5.000 LTS
	UN.
	10
	5.870,63
	58.706,30

	5
	000976
	CAIXA FIBRA COM TAMPA10.000 LTS
	UN.
	10
	4.109,00
	41.090,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 35 - CAIXA FIBRA COM TAMPA
	170.049,40

	LOTE 36 - CAIXA PARA DESCARGA

	1
	001774
	CAIXA PARA DESCARGA 9 LTS EM CORES
	UN.
	50
	50,66
	2.533,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 36 - CAIXA PARA DESCARGA
	2.533,00

	LOTE 37 - CAP. ESGOTO

	1
	000592
	CAP. ESGOTO 100 MM
	UN.
	50
	10,30
	515,00

	2
	000591
	CAP. ESGOTO 150 MM
	UN.
	30
	8,99
	269,70

	3
	000589
	CAP. ESGOTO 200 MM
	UN.
	20
	43,10
	862,00

	4
	000595
	CAP. ESGOTO 40 MM
	UN.
	100
	3,42
	342,00

	5
	000594
	CAP. ESGOTO 50 MM
	UN.
	100
	2,70
	270,00

	6
	000593
	CAP. ESGOTO75 MM
	UN.
	100
	14,21
	1.421,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 37 - CAP. ESGOTO
	3.679,70

	LOTE 38 - CURVA CURTA PVC ESGOTO

	1
	000995
	CURVA CURTA PVC ESGOTO SN DN 90ºX40MM
	UN.
	50
	3,11
	155,50

	2
	000996
	CURVA CURTA PVC ESGOTO SN DN 90ºX50MM
	UN.
	50
	9,45
	472,50

	3
	000998
	CURVA CURTA PVC ESGOTO SN DN 90ºX75MM
	UN.
	50
	34,14
	1.707,00

	4
	000999
	CURVA CURTA PVC ESGOTO SN DN 90ºX100MM
	UN.
	200
	69,53
	13.906,00

	5
	001000
	CURVA CURTA PVC ESGOTO SN DN 90ºX150MM
	UN.
	50
	95,33
	4.766,50

	6
	001002
	CURVA CURTA PVC ESGOTO SN DN 90ºX200MM
	UN.
	100
	178,41
	17.841,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 38 - CURVA CURTA PVC ESGOTO
	38.848,50

	LOTE 39 - CURVA PVC MR SOLDAVEL

	1
	022718
	CURVA PVC MR 90°X20MM SOLDÁVEL
	UN.
	1.000
	3,44
	3.440,00

	2
	022719
	CURVA PVC MR 90°X25MM SOLDÁVEL
	UN.
	1.000
	3,42
	3.420,00

	3
	022720
	CURVA PVC MR 90°X32MM SOLDÁVEL
	UN.
	250
	14,43
	3.607,50

	4
	022721
	CURVA PVC MR 90°X40MM SOLDÁVEL
	UN.
	200
	12,16
	2.432,00

	5
	022722
	CURVA PVC MR 90°X50MM SOLDÁVEL
	UN.
	100
	24,73
	2.473,00

	6
	022723
	CURVA PVC MR 90°X60MM SOLDÁVEL
	UN.
	100
	34,65
	3.465,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 39 - CURVA PVC MR SOLDAVEL
	18.837,50

	LOTE 40 - CURVA LONGA PVC ESGOTO

	1
	022724
	CURVA LONGA PVC ESGOTO SN DN 90ºX40MM
	UN.
	50
	4,25
	212,50

	2
	022725
	CURVA LONGA PVC ESGOTO SN DN 90ºX50MM
	UN.
	50
	9,90
	495,00

	3
	022726
	CURVA LONGA PVC ESGOTO SN DN 90ºX75MM
	UN.
	50
	40,61
	2.030,50

	4
	022727
	CURVA LONGA PVC ESGOTO SN DN 90ºX100MM
	UN.
	200
	16,94
	3.388,00

	5
	022728
	CURVA LONGA PVC ESGOTO SN DN 90ºX150MM
	UN.
	100
	81,59
	8.159,00

	6
	022729
	CURVA LONGA PVC ESGOTO SN DN 90ºX200MM
	UN.
	50
	98,36
	4.918,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 40 - CURVA LONGA PVC ESGOTO
	19.203,00

	LOTE 41 - JOELHO PVC ESGOTO SN DN

	1
	022730
	JOELHO PVC ESGOTO SN DN 90°X100 MM
	UN.
	250
	4,19
	1.047,50

	2
	022731
	JOELHO PVC ESGOTO SN DN 90°X200 MM
	UN.
	50
	124,75
	6.237,50

	3
	022732
	JOELHO PVC ESGOTO SN DN 90°X40 MM
	UN.
	50
	2,55
	127,50

	4
	022733
	JOELHO PVC ESGOTO SN DN 90°X50 MM
	UN.
	50
	11,82
	591,00

	5
	022734
	JOELHO PVC ESGOTO SN DN 90°X75 MM
	UN.
	50
	9,90
	495,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 41 - JOELHO PVC ESGOTO SN DN
	8.498,50

	LOTE 42 - JOELHO PVC MR SOLDAVEL

	1
	022735
	JOELHO PVC MR SOLDÁVEL 20 MM
	UN.
	1.000
	1,15
	1.150,00

	2
	022736
	JOELHO PVC MR SOLDÁVEL 25 MM
	UN.
	1.000
	1,38
	1.380,00

	3
	022737
	JOELHO PVC MR SOLDÁVEL 32 MM
	UN.
	250
	2,39
	597,50

	4
	022738
	JOELHO PVC MR SOLDÁVEL 40 MM
	UN.
	200
	4,93
	986,00

	5
	022739
	JOELHO PVC MR SOLDÁVEL 50 MM
	UN.
	200
	5,54
	1.108,00

	6
	022740
	JOELHO PVC MR SOLDÁVEL 60 MM
	UN.
	200
	11,33
	2.266,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 42 - JOELHO PVC MR SOLDAVEL
	7.487,50

	LOTE 43 - REDUÇÃO ESGOTO CLASSE A

	1
	001214
	REDUÇÃO 50 X 40 MM ESGOTO - CLASSE A
	UN.
	200
	1,62
	324,00

	2
	001215
	REDUÇÃO 075 X 050 MM ESGOTO - CLASSE A
	UN.
	200
	5,98
	1.196,00

	3
	001216
	REDUÇÃO 100 X 050 MM ESGOTO - CLASSE A
	UN.
	500
	13,32
	6.660,00

	4
	001217
	REDUÇÃO 100 X 075 MM ESGOTO - CLASSE A
	UN.
	200
	9,72
	1.944,00

	5
	001218
	REDUÇÃO 150 X 075 MM ESGOTO - CLASSE A
	UN.
	100
	53,63
	5.363,00

	6
	001219
	REDUÇÃO 150 X 100 MM ESGOTO -CLASSE A
	UN.
	200
	13,32
	2.664,00

	7
	001220
	REDUÇÃO 200 X 100 MM ESGOTO -CLASSE A
	UN.
	150
	59,63
	8.944,50

	8
	001221
	REDUÇÃO 200 X 150 MM ESGOTO -CLASSE A
	UN.
	100
	88,43
	8.843,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 43 - REDUÇÃO ESGOTO CLASSE A
	35.938,50

	LOTE 44 - REGISTRO DE ESFERA PVC

	1
	022741
	REGISTRO DE ESFERA PVC 20 MM
	UN.
	250
	11,61
	2.902,50

	2
	022742
	REGISTRO DE ESFERA PVC 32 MM
	UN.
	100
	10,06
	1.006,00

	3
	022743
	REGISTRO DE ESFERA PVC 40 MM
	UN.
	100
	35,53
	3.553,00

	4
	000670
	REGISTRO DE ESFERA 50 MM PVC
	UN.
	100
	26,89
	2.689,00

	5
	000686
	REGISTRO DE ESFERA 50 MM PVC GAVETA
	UN.
	100
	186,97
	18.697,00

	6
	000679
	REGISTRO DE ESFERA 50 MM PVC PRESSÃO
	UN.
	100
	24,46
	2.446,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 44 - REGISTRO DE ESFERA PVC
	31.293,50

	LOTE 45 - REGISTRP DE GAVETA PVC

	1
	022744
	REGISTRO DE GAVETA PVC 20 MM
	UN.
	100
	81,01
	8.101,00

	2
	022745
	REGISTRO DE GAVETA PVC 25 MM
	UN.
	150
	89,40
	13.410,00

	3
	022746
	REGISTRO DE GAVETA PVC 40 MM
	UN.
	100
	152,75
	15.275,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 45 - REGISTRP DE GAVETA PVC
	36.786,00

	LOTE 46 - REGISTRO DE PRESSÃO PVC

	1
	022747
	REGISTRO DE PRESSÃO PVC 20 MM
	UN.
	250
	9,61
	2.402,50

	2
	022748
	REGISTRO DE PRESSÃO PVC 25 MM
	UN.
	150
	9,34
	1.401,00

	3
	022749
	REGISTRO DE PRESSÃO PVC 40 MM
	UN.
	100
	152,75
	15.275,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 46 - REGISTRO DE PRESSÃO PVC
	19.078,50

	LOTE 47 - TORNEIRA PARA LAVATORIO

	1
	001750
	TORNEIRAPARA LAVATÓRIO CROMADA 20 MM
	UN.
	150
	46,06
	6.909,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 47 - TORNEIRA PARA LAVATORIO
	6.909,00

	LOTE 48 - TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO

	1
	001769
	TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO
	UN.
	50
	25,72
	1.286,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 48 - TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO
	1.286,00

	LOTE 49 - TUBO PVC ESGOTO

	1
	014993
	TUBO PVC ESGOTO SN DN 100 MM
	MT
	5.000
	72,90
	364.500,00

	2
	022750
	TUBO PVC ESGOTO SN DN150 MM
	UN.
	1.000
	37,67
	37.670,00

	3
	022751
	TUBO PVC ESGOTO SN DN 200 MM
	UN.
	500
	570,00
	285.000,00

	4
	014992
	TUBO PVC ESGOTO SN DN 40 MM
	MT
	1.000
	31,68
	31.680,00

	5
	022752
	TUBO PVC ESGOTO SN DN 50 MM
	UN.
	1.000
	41,64
	41.640,00

	6
	022753
	TUBO PVC ESGOTO SN DN 75 MM
	UN.
	1.000
	78,10
	78.100,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 49 - TUBO PVC ESGOTO
	838.590,00

	LOTE 50 - TUBO PVC MR

	1
	022754
	TUBO PVC MR 20 MM
	UN.
	3.000
	17,85
	53.550,00

	2
	022755
	TUBO PVC MR 25 MM
	UN.
	2.000
	53,39
	106.780,00

	3
	022756
	TUBO PVC MR 32 MM
	UN.
	500
	68,16
	34.080,00

	4
	022757
	TUBO PVC MR 40 MM
	UN.
	1.000
	81,96
	81.960,00

	5
	022758
	TUBO PVC MR 50 MM
	UN.
	500
	35,16
	17.580,00

	6
	022759
	TUBO PVC MR 60 MM
	UN.
	500
	24,12
	12.060,00

	7
	022760
	TUBO PVC MR 75 MM
	UN.
	100
	44,02
	4.402,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 50 - TUBO PVC MR
	310.412,00

	LOTE 51 - VALVULA PARA DESCARGA

	1
	001775
	VÁLVULA PARA DESCARGA 1. ½ EM PLÁSTICO - Válvula de descarga linha: hydra max, em ligas de cobre e plástico de engenharia, acabamento cromado, acionamento por botão, instalação: parede, compatível com as válvulas de referência: 4550.404 e 4550.504, dimensões altura: 96 mm comprimento: 48 mm largura: 107 mm.
	UN.
	100
	156,09
	15.609,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 51 - VALVULA PARA DESCARGA
	15.609,00

	LOTE 52 - ASSENTO PARA VASO SANITARIO

	1
	001768
	ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO (TAMPA) ALMOFADADO - Assento sanitário almofadado com tampa Medidas Aproximadas: Comprimento da tampa: 38 cm Largura da tampa: 33 cm Comprimento do assento externo: 38 cm Largura do assento externo: 35 cm Comprimento do assento interno: 25 cm Largura do assento interno: 21 cm Material: 60% Plástico 40% Espuma.
	UN.
	100
	81,69
	8.169,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 52 - ASSENTO PARA VASO SANITARIO
	8.169,00

	LOTE 53 - RELE DE CONTROLE DE NIVEL

	1
	018902
	RELÉ DE CONTROLE DE NÍVEL 24-240VCA/VCC - Chave de boia unipolar 15a bivolt 5,0m Tensão: 127/220V, temperatura de operação: 0ºc a 60ºc, grau de proteção: ip x8, isenta de mercúrio, controle por princípio eletromecânico, contato reversível, permite o controle de nível inferior ou superior.
	UN.
	25
	364,45
	9.111,25

	VALOR GLOBAL DO LOTE 53 - RELE DE CONTROLE DE NIVEL
	9.111,25

	LOTE 54 - FIO PARA TELEFONE / PARALELOS

	1
	000771
	FIO PARA TELEFONE FE100
	MT
	1.000
	2,06
	2.060,00

	2
	022761
	FIOS PARALELOS 2X0,75 MM
	MT
	2.000
	2,39
	4.780,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 54 - FIO PARA TELEFONE / PARALELOS
	6.840,00

	LOTE 55 - PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA MONOFASICO

	1
	022762
	PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA MONOFÁSICO - 127V/220V: Poste padrão CEMIG de entrada de energia, monofásico 127V, inclusive caixa de medição e infraestrutura para instalação.
	UN.
	50
	2.969,18
	148.459,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 55 - PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA MONOFASICO
	148.459,00

	LOTE 56 - CABO DUPLEX

	1
	000779
	CABO DUPLEX 16 MM EM ALUMÍNIO
	MT
	2.000
	3,85
	7.700,00

	2
	000780
	CABO DUPLEX 25MM EM ALUMÍNIO
	MT
	1.000
	7,45
	7.450,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 56 - CABO DUPLEX
	15.150,00

	LOTE 57 - CABO FLEXIVEL

	1
	000737
	CABO FLEXÍVEL10 MM - ROLO COM 100M - Cabo flexível 750v 10mm 100 metros 
	MT
	20
	1.578,75
	31.575,00

	2
	000733
	CABO FLEXÍVEL 16 MM  - ROLO COM 100M - Cabo flexível 750v 16mm 100 metros 
	UN.
	20
	2.197,50
	43.950,00

	3
	000724
	CABO FLEXÍVEL 1X1,5MM  - ROLO COM 100M - Cabo flexível 750v 1,5mm 100 metros 
	MT
	100
	211,25
	21.125,00

	4
	000726
	CABO FLEXÍVEL 1X2,5MM  - ROLO COM 100M - Cabo flexível 750v 2,5mm 100 metros 
	MT
	50
	2,26
	113,00

	5
	000729
	CABO FLEXÍVEL 1X4MM - ROLO COM 100M - Cabo flexível 750v 4mm 100 metros 
	UN.
	20
	200,25
	4.005,00

	6
	000731
	CABO FLEXÍVEL 1X6MM  - ROLO COM 100M - Cabo flexível 750v 6mm 100 metros 
	MT
	20
	842,50
	16.850,00

	7
	000735
	CABO FLEXÍVEL 25 MM - Cabo flexível 750v 25mm 100 metros 
	MT
	50
	28,93
	1.446,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 57 - CABO FLEXIVEL
	119.069,50

	LOTE 58 - CABO NAX RIGIDO

	1
	000773
	CABO NAX RÍGIDO 10 MM
	MT
	500
	17,79
	8.895,00

	2
	000774
	CABO NAX RÍGIDO 16 MM
	MT
	500
	26,73
	13.365,00

	3
	000775
	CABO NAX RÍGIDO 25 MM
	MT
	250
	42,79
	10.697,50

	4
	000776
	CABO NAX RÍGIDO 35 MM
	MT
	250
	70,29
	17.572,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 58 - CABO NAX RIGIDO
	50.530,00

	LOTE 59 - TOMADA PADRÃO

	1
	000789
	TOMADA PADRÃO 2P+T C/ PLACA 10 - Tomada universal hexagonal entrelux 4x2 10a a 20a 250v 2p+t, em termoplástico dimensões: 12 x 8,3 (cm)bocais.
	UN.
	200
	4,24
	848,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 59 - TOMADA PADRÃO
	848,00

	LOTE 60 - CABO TRIPLEX

	1
	000777
	CABO TRÍPLEX 16 MM EM ALUMÍNIO
	MT
	3.000
	7,49
	22.470,00

	2
	000778
	CABO TRÍPLEX 25 MM EM ALUMÍNIO
	MT
	2.000
	18,26
	36.520,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 60 - CABO TRIPLEX
	58.990,00

	LOTE 61 - BOCAL COM / SEM RABICHO

	1
	001550
	BOCAL COM RABICHO DE PLÁSTICO
	UN.
	100
	4,62
	462,00

	2
	001551
	BOCAL SEM RABICHO DE PLÁSTICO
	UN.
	200
	4,06
	812,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 61 - BOCAL COM / SEM RABICHO
	1.274,00

	LOTE 62 - MOTOBOMBA

	1
	018905
	Motobomba submersa tipo caneta, monofásica, potência nominal de 0,50 CV, tensão 127V ou 220V, saída compatível com tubulação de 1", para captação de água limpa, com protetor térmico, corpo em aço inox ou material equivalente resistente à corrosão.
	UN.
	2
	1.112,25
	2.224,50

	2
	018906
	Motobomba submersa tipo caneta, monofásica, potência nominal de 1,50 CV, tensão 127V ou 220V, saída compatível com tubulação de 1" ou 1¼", para captação de água limpa, com protetor térmico.
	UN.
	2
	1.673,63
	3.347,26

	3
	018907
	Motobomba submersa tipo caneta, potência nominal de 3 CV, tensão compatível com o equipamento, saída compatível com tubulação de 1½" ou superior.
	UN.
	2
	2.929,33
	5.858,66

	4
	018908
	Motobomba submersa tipo caneta, potência nominal de 5 CV, tensão compatível com o equipamento, saída compatível com tubulação de 2" ou superior.
	UN.
	5
	4.260,00
	21.300,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 62 - MOTOBOMBA
	32.730,42

	LOTE 63 - MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA

	1
	018909
	MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA 3CV
	UN.
	5
	3.250,00
	16.250,00

	2
	018910
	MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA 5CV
	UN.
	20
	4.696,67
	93.933,40

	VALOR GLOBAL DO LOTE 63 - MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA
	110.183,40

	LOTE 64 - CHUVEIRO / CHAVE BOIA

	1
	000794
	CHUVEIRO TRADICIONAL 4800W CLIMA TEMPERATURA - Chuveiro elétrico / Ducha 127V 4800W cor Branco, Potência mínima 3.200 W, 127V ou 220V, corpo plástico, com resistência substituível.
	UN.
	30
	128,63
	3.858,90

	2
	018911
	CHAVE BOIA AUTOMATICA DE NIVEL PARA BOMBA DE ÁGUA - Chave de boia unipolar 15a bivolt 5,0m Tensão: 127/220V, temperatura de operação: 0ºc a 60ºc, grau de proteção: ip x8, isenta de mercúrio, controle por princípio eletromecânico, contato reversível, permite o controle de nível inferior ou superior.
	UN.
	50
	28,55
	1.427,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 64 - CHUVEIRO / CHAVE BOIA
	5.286,40

	LOTE 65 - COMPRESSOR DE AR

	1
	018912
	COMPRESSOR DE AR MONOFÁSICO 127V POTÊNCIA: 2HP - Compressor de ar, Reservatório mínimo 100 Litros, Deslocamento de ar mínimo 10 PCM (283 l/min), Potência mínima do motor 2 HP, Rotação mínima 1283 RPM, Pressão de trabalho: 100 PSI, Tensão: Monofásico IP21 110V.
	UN.
	1
	3.769,38
	3.769,38

	VALOR GLOBAL DO LOTE 65 - COMPRESSOR DE AR
	3.769,38

	LOTE 66 - COLETE

	1
	001792
	COLETE (TIPO X) COM FAIXAS REFLETIVAS - Colete refletivo material: poliéster com faixas refletivas, norma: ABNT NBR 15292, cor: amarelo ou laranja fluorescente, fechamento: zíper ou velcro, tamanhos: p, m, g, gg (ajustável).
	UN.
	50
	20,97
	1.048,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 66 - COLETE
	1.048,50

	LOTE 67 - LUVA DE MALHA / RASPA

	[bookmark: _Hlk231896377]1
	022763
	LUVA DE MALHA PIGMENTADA - Luva de segurança confeccionada em malha de algodão e poliéster, com pigmentos antiderrapantes em PVC na palma e dedos, punho em malha/elástico, tamanho P, M, G ou GG, indicada para proteção contra riscos mecânicos leves, manuseio de materiais, carga e descarga, devendo possuir CA válido quando exigido.
	UN.
	250
	7,60
	1.900,00

	2
	022764
	LUVA DE RASPA CANO LONGO- Luva de segurança confeccionada em raspa de couro curtido ao cromo, com cano longo mínimo de 20 cm, reforço interno quando aplicável, indicada para proteção contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e operações de soldagem, movimentação de materiais e serviços pesados, tamanhos P, M, G ou GG, com Certificado de Aprovação (CA) válido.
	UN.
	50
	22,47
	1.123,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 67 - LUVA DE MALHA / RASPA
	3.023,50

	LOTE 68 - MASCARA DE PROTEÇÃO

	1
	018913
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF1, PFF2 ou equivalente
	PAR
	200
	0,95
	190,00

	2
	001378
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO COM FILTRO
	PAR
	100
	137,38
	13.738,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 68 - MASCARA DE PROTEÇÃO
	13.928,00

	LOTE 69 - OCULOS DE SEGURANÇA

	1
	022765
	ÓCULOS DE SEGURANÇA ESCURO - Óculos de segurança em material: Policarbonato, Proteção: UV, Tratamento: Antirrisco e antiembaçante (recomendado), Tipo: Haste ajustável ou ampla visão
	UN.
	50
	4,31
	215,50

	2
	001384
	ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR - Óculos de segurança em material: Policarbonato, Proteção: UV, Tratamento: Antirrisco e antiembaçante (recomendado), Tipo: Haste ajustável ou ampla visão
	UN.
	100
	3,84
	384,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 69 - OCULOS DE SEGURANÇA
	599,50

	LOTE 70 - BOTINA DE SEGURANÇA

	1
	022766
	BOTINAS DE SEGURANÇA EPI COM ELÁSTICO E BICO PVC - Botina de segurança em couro, biqueira em aço ou composite, norma: ABNT NBR ISO 20345, solado antiderrapante, resistente a óleo fechamento: elástico ou cadarço numeração: 33 ao 46 (ou conforme necessidade).
	UN.
	100
	94,06
	9.406,00

	2
	022767
	BOTINAS DE SEGURANÇA EPI NOBUK COM CADARÇO MARLUVAS - Botina de segurança em couro, biqueira em aço ou composite, norma: ABNT NBR ISO 20345, solado antiderrapante, resistente a óleo fechamento: elástico ou cadarço numeração: 33 ao 46 (ou conforme necessidade).
	UN.
	20
	239,06
	4.781,20

	VALOR GLOBAL DO LOTE 70 - BOTINA DE SEGURANÇA
	14.187,20

	LOTE 71 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

	1
	001362
	CAPA DE CHUVA MANGA LONGA
	UN.
	100
	17,24
	1.724,00

	2
	001364
	CAPACETE DE SEGURANÇA - Capacete de segurança em Polietileno Classe B (uso geral), Norma: ABNT NBR 8221, Suspensão: 4 ou 6 pontos (preferencial 6), Ajuste: Catraca ou pino.
	UN.
	30
	18,33
	549,90

	3
	018914
	PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG
	PAR
	150
	1,93
	289,50

	4
	018915
	ABAFADOR AURICULAR TIPO CONCHA
	PAR
	50
	15,98
	799,00

	5
	018916
	PROTETOR SOLAR FPS 60 4 LITROS
	UN.
	10
	436,84
	4.368,40

	6
	018917
	CINTO PARA TRABALHO EM ALTURA C/ TALABARTE DUPLO E TRAVA QUEDAS - Cinto de segurança Tipo: Paraquedista Norma: ABNT NBR 15836, Pontos de ancoragem: Dorsal (mínimo), Ajustes: Pernas, cintura e ombros, Material: Fitas de poliéster de alta resistência, Compatibilidade: Talabarte e trava-quedas.
	UN.
	5
	321,35
	1.606,75

	7
	018918
	CONE SINALIZADOR LARANJA/BRANCO 75CM.
	UN.
	50
	62,55
	3.127,50

	8
	018919
	FITA DE SINALIZAÇÃO SEGURANÇA E ISOLAMENTO 70MM X 200M ZEBRADA.
	UN.
	100
	9,71
	971,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 71 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
	13.436,05

	LOTE 72 - MADEIRA DE LEI APARELHADA

	1
	000523
	MADEIRA DE LEI APARELHADA 12X8
	MT
	500
	49,38
	24.690,00

	2
	000524
	MADEIRA DE LEI APARELHADA 8X8
	MT
	200
	35,33
	7.066,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 72 - MADEIRA DE LEI APARELHADA
	31.756,00

	LOTE 73 - CAIBRO

	1
	022768
	CAIBRO DE MADEIRA APARELHADA 4X6
	MT
	800
	14,15
	11.320,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 73 - CAIBRO
	11.320,00

	LOTE 74 - SARRAFO

	1
	018922
	SARRAFO DE MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 2X10X300CM
	UN.
	500
	25,00
	12.500,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 74 - SARRAFO
	12.500,00

	LOTE 75 - TABUA DE MADEIRA

	1
	018920
	TÁBUA DE MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 2X20X300CM
	UN.
	100
	100
	10.000,00

	2
	018921
	TÁBUA DE MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 2X30X300CM
	UN.
	100
	100
	10.000,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 75 - TABUA DE MADEIRA
	20.000,00

	LOTE 76 - LINHA EM MADEIRA

	1
	001836
	LINHA EM MADEIRA DE LEI ÚNICA 11 X 06
	MT
	500
	51,50
	25.750,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 76 - LINHA EM MADEIRA
	25.750,00

	LOTE 77 - PORTA MACIÇA DE MADEIRA MISTA

	1
	018925
	PORTA MACIÇA DE MADEIRA MISTA 60X210CM
	UN.
	10
	500
	5.000,00

	2
	018926
	PORTA MACIÇA DE MADEIRA MISTA 70X210CM
	UN.
	10
	518,75
	5.187,50

	3
	018927
	PORTA MACIÇA DE MADEIRA MISTA 80X210CM
	UN.
	30
	606,38
	18.191,40

	VALOR GLOBAL DO LOTE 77 - PORTA MACIÇA DE MADEIRA MISTA
	28.378,90

	LOTE 78 - PORTA LISA SEMI OCA CURUPIXA PADRÃO

	1
	018924
	Porta Lisa Semi Oca Curupixa Padrão 60X210CM
	UN.
	10
	307,17
	3.071,70

	2
	022769
	Porta Lisa Semi Oca Curupixa Padrão 70X210CM
	UN.
	10
	318,75
	3.187,50

	3
	022770
	Porta Lisa Semi Oca Curupixa Padrão 80X210CM
	UN.
	30
	325,00
	9.750,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 78 - PORTA LISA SEMI OCA CURUPIXA PADRÃO
	16.009,20

	LOTE 79 - PORTA VENEZIANA EM AÇO

	1
	008889
	Porta Veneziana em Aço 1 Folha 2,17m x
	UN.
	10
	425,93
	4.259,30

	VALOR GLOBAL DO LOTE 79 - PORTA VENEZIANA EM AÇO
	4.259,30

	LOTE 80 - PORTAL (BATENTE) DE MADEIRA

	1
	022771
	PORTAL (BATENTE) DE MADEIRA PARA PORTA ATÉ 80CM
	UN.
	30
	350
	10.500,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 80 - PORTAL (BATENTE) DE MADEIRA
	10.500,00

	LOTE 81 - PORTAS PARA DIVISORIAS

	1
	001834
	PORTAS PARA DIVISÓRIAS DE 35 MM
	UN.
	20
	348,56
	6.971,20

	VALOR GLOBAL DO LOTE 81 - PORTAS PARA DIVISORIAS
	6.971,20

	LOTE 82 - JANELA MADEIRA / VITRO

	1
	000558
	JANELA 1X 1,20 MADEIRA
	UN.
	50
	227,45
	11.372,50

	2
	022772
	JANELA VITRO 40 X 40
	UN.
	50
	112,50
	5.625,00

	3
	022773
	JANELA VITRO 60 X 40
	UN.
	50
	132,33
	6.616,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 82 - JANELA MADEIRA / VITRO
	23.614,00

	LOTE 83 - DOBRADIÇA POLIDA / FERRO COLONIAL

	1
	001349
	DOBRADIÇA POLIDA 3"
	UN.
	200
	9,42
	1.884,00

	2
	001351
	DOBRADIÇA POLIDA 3.5"
	UN.
	200
	12,81
	2.562,00

	3
	000708
	DOBRADIÇA DE FERRO COLONIAL C/2 ANÉIS 3X2 ½
	UN.
	50
	4,69
	234,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 83 - DOBRADIÇA POLIDA / FERRO COLONIAL
	4.680,50

	LOTE 84 - FECHADURA COM TRINCO / TIPO CAIXÃO / EMBUTIR

	1
	000837
	FECHADURA C/TRINCO COM CHAVE P/MIOLO - Fechadura de embutir, Direita/Esquerda, trinco Reversível, Acabamento Cromado, Para aberturas de 2.5cm a 3.5cm de grossura, Com maçaneta.
	UN.
	50
	57,17
	2.858,50

	2
	000828
	FECHADURA TIPO CAIXÃO - Direita/Esquerda, trinco Reversível, Acabamento Cromado, para aberturas de 2.5cm a 3.5cm de grossura, com maçaneta.
	UN.
	20
	17,16
	343,20

	3
	018923
	FECHADURA DE EMBUTIR - Direita/Esquerda, trinco Reversível, Acabamento Cromado, Para aberturas de 2.5cm a 3.5cm de grossura, Com maçaneta.
	UN.
	200
	83,01
	16.602,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 84 - FECHADURA COM TRINCO / TIPO CAIXÃO / EMBUTIR
	19.803,70

	LOTE 85 - CADEADOS

	1
	000818
	CADEADOS 20 MM
	UN.
	50
	15,40
	770,00

	2
	000820
	CADEADOS 25 MM
	UN.
	50
	25,33
	1.266,50

	3
	000822
	CADEADOS 30 MM
	UN.
	30
	31,63
	948,90

	4
	000823
	CADEADOS 40 MM
	UN.
	30
	28,72
	861,60

	5
	000825
	CADEADOS 50 MM
	UN.
	50
	36,37
	1.818,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 85 - CADEADOS
	5.665,50

	LOTE 86 - AGUARRA

	1
	000809
	AGUARRÁS DE 900 ML Solvente tipo aguarrás mineral, indicado para diluição de tintas e vernizes, limpeza de ferramentas e superfícies, embalagem mínima de 900 ml
	UN.
	100
	17,64
	1.764,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 86 - AGUARRA
	1.764,00

	LOTE 87 - MASSA CORRIDA

	1
	018928
	MASSA CORRIDA ACRÍLICA SACO 20 KG
	UN.
	100
	41
	4.100,00

	2
	018929
	MASSA CORRIDA PVA SACO 20 KG
	UN.
	100
	53,77
	5.377,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 87 - MASSA CORRIDA
	9.477,00

	LOTE 88 - QUEROSENE

	1
	000807
	QUEROSENE 900 ML - Solvente tipo querosene, indicado para limpeza pesada, remoção de graxas e óleos, embalagem mínima de 900 ml.
	UN.
	50
	19,35
	967,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 88 - QUEROSENE
	967,50

	LOTE 89 - ROLO DE ESPUMA / LÃ / SUPORTE

	1
	000798
	ROLO DE ESPUMA 09 CM C/SUPORTE
	UN.
	100
	11,45
	1.145,00

	2
	000795
	ROLO DE ESPUMA 15 CM C/SUPORTE
	UN.
	100
	10,92
	1.092,00

	3
	000796
	ROLO DE ESPUMA 23 CM
	UN.
	100
	11,12
	1.112,00

	4
	000799
	ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM
	UN.
	100
	25,33
	2.533,00

	5
	000800
	SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 23
	UN.
	100
	13,56
	1.356,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 89 - ROLO DE ESPUMA / LÃ / SUPORTE
	7.238,00

	LOTE 90- BARRA DE AÇO

	1
	018930
	Vergalhão em aço CA-60, diâmetro 4.2mm, barra com 12 metros nervurada
	UN.
	300
	13,20
	3.960,00

	2
	018931
	Vergalhão em aço CA-60, diâmetro 5.0mm (3/16”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	200
	17,31
	3.462,00

	3
	018932
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 6.3mm (1/4”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	250
	32,32
	8.080,00

	4
	018933
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 8.0mm (5/16”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	200
	31,93
	6.386,00

	5
	018934
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 10.0mm (3/8”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	300
	55,56
	16.668,00

	6
	018935
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 12.5mm (1/2”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	250
	72,54
	18.135,00

	7
	018936
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 16.0mm (5/8”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	50
	141,13
	7.056,50

	8
	018937
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 24.0mm (3/4”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	50
	224,23
	11.211,50

	9
	018938
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 25.0mm (1”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	50
	334,51
	16.725,50

	10
	018939
	Vergalhão em aço CA-50, diâmetro 32.0mm (1.1/4”), barra com 12 metros nervurada
	UN.
	50
	486,50
	24.325,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 90- BARRA DE AÇO
	116.009,50

	LOTE 91 - LIXA PARA FERRO / MASSA DIVERSOS

	1
	000801
	LIXAS PARA FERRO Nº 36 - Lixa ferro gramatura 36mm a 320mm.
	UN.
	200
	4,37
	874,00

	2
	000803
	LIXAS PARA MASSA DIVERSOS NÚMEROS - Lixa massa gramatura 36mm a 220mm.
	UN.
	500
	2,81
	1.405,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 91 - LIXA PARA FERRO / MASSA DIVERSOS
	2.279,00

	LOTE 92 - REJUNTE

	1
	000544
	REJUNTE EM DIVERSAS CORES - Argamassa cimentícia de rejuntamento para porcelanato ou cerâmica, pacote de 0,5 kg a 1kg.
	KG
	250
	49,88
	12.470,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 92 - REJUNTE
	12.470,00

	LOTE 93 - TELHA COLONIAL

	1
	013438
	TELHA COLONIAL DIMENSÕES 46 X 18 CM - Telha cerâmica (romana / francesa / colonial), dimensões aproximadas 40,5x24cm (sujeito a variações conforme fabricante).
	MT
	20.000
	1,84
	36.800,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 93 - TELHA COLONIAL
	36.800,00

	LOTE 94 - TIJOLO

	1
	001747
	TIJOLO MACIÇO
	UN.
	1.000
	2,50
	2.500,00

	2
	001748
	TIJOLO MACIÇO LAMINADO (TIPO P/CHURRASQUEIRA)
	UN.
	1.000
	3,63
	3.630,00

	3
	000546
	TIJOLOS 06 FUROS
	UN.
	2.000
	1,02
	2.040,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 94 - TIJOLO
	8.170,00

	LOTE 95 - AREIA FINA / GROSSA

	1
	000932
	AREIA FINA - Fina de jazida e industrial.
	M3
	500
	99,09
	49.545,00

	2
	000933
	AREIA GROSSA - Lavada de jazida.
	M3
	2.000
	152,01
	304.020,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 95 - AREIA FINA / GROSSA
	353.565,00

	LOTE  96 - BLOCOS DE CIMENTO

	1
	000876
	BLOCOS 010 DE CIMENTO
	UN.
	10.000
	3,56
	35.600,00

	2
	000878
	BLOCOS 015 DE CIMENTO
	UN.
	5.000
	3,09
	15.450,00

	3
	000880
	BLOCOS 020 DE CIMENTO
	UN.
	2.000
	4,63
	9.260,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE  96 - BLOCOS DE CIMENTO
	60.310,00

	LOTE 97 - BRITA / BICA CORRIDA

	1
	000934
	BRITA Nº 01 
	M3
	1000
	155,73
	155.730,00

	2
	018940
	BICA CORRIDA
	M3
	300
	221,00
	66.300,00

	3
	023921
	BRITA 00 (PEDRISCO)
	TN
	5000
	83,73
	418.650,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE  97 – BRITA/BICA CORRIDA
	640.680,00

	LOTE 98 - LAJE TRELIÇA

	1
	000882
	LAJE TRELIÇA
	UN.
	500
	42,95
	21.475,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 98 - LAJE TRELIÇA
	21.475,00

	LOTE 99 - ARAME FARPADO / GALVANIZADO / LISO / RECOZIDO

	1
	000917
	ARAME FARPADO 250 MTS
	RL
	50
	183,88
	9,194,00

	2
	000954
	ARAME FARPADO 500 MTS
	RL
	25
	645,89
	16.147,25

	3
	000920
	ARAME GALVANIZADO Nº 14 - Arame galvanizado, BWG-18 1,24mm com 1 Kg Agrometal
	KG
	250
	28,20
	7.050,00

	4
	000925
	ARAME LISO P/CERCA 1000 MTS 
	RL
	30
	696,63
	20.898,90

	5
	000527
	ARAME RECOZIDO TORCIDO N18 - Arame Recozido, BWG-18 1,24mm com 1 Kg
	KG
	300
	14,30
	4.290,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 99 - ARAME FARPADO / GALVANIZADO / LISO / RECOZIDO
	57.580,15

	LOTE 100 - CIMENTO COLA

	1
	022774
	CIMENTO COLA (ARGAMASSA) 20KG
	UN.
	500
	32,55
	16.275,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 100 - CIMENTO COLA
	16.275,00

	LOTE 101 – CAL HIDRATADA

	1
	018941
	CAL HIDRATADA - SACO 15 KG
	UN.
	1.000
	16,66
	16.660,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 101 – CAL HIDRATADA
	16.660,00

	LOTE 102 – CERAMICA

	1
	018942
	CERÂMICA PEI-0
	M2
	500
	45,25
	22.625,00

	2
	018943
	CERÂMICA PEI-1
	M2
	200
	52,00
	10.400,00

	3
	018944
	CERÂMICA PEI-2
	M2
	200
	23,83
	4.766,00

	4
	018945
	CERÂMICA PEI-3
	M2
	200
	60,29
	12.058,00

	5
	018946
	CERÂMICA PEI-4
	M2
	500
	25,76
	12.880,00

	6
	018947
	CERÂMICA PEI-5
	M2
	200
	65,38
	13.076,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 102 - CERAMICA
	75.805,00

	LOTE 103 - CIMENTO PORTLAND

	1
	022775
	CIMENTO PORTLAND SACO 50 Kg
	UN.
	1.000
	39,56
	39.560,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 103 - CIMENTO PORTLAND
	

	LOTE 104 - COLUNA DE FERRO

	1
	000537
	COLUNA DE FERRO 5/16
	BARRA
	300
	128,30
	38.490,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 104 - COLUNA DE FERRO
	38.490,00

	LOTE 105 - FITA ISOLANTE

	1
	000565
	FITA ISOLANTE ANTICHAMAS 20 mts
	UN.
	100
	3,23
	323,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 105 - FITA ISOLANTE
	323,00

	LOTE 106 - MADEIRITE RESINADO

	1
	022776
	FOLHAS MADEIRITE RESINADO E=6MM DIMENSÕES  2,20X1,10M
	UN.
	50
	71,15
	3.557,50

	2
	022777
	FOLHAS MADEIRITE RESINADO E=10MM DIMENSÕES  2,20X1,10M
	UN.
	50
	95,25
	4.762,50

	3
	022778
	FOLHAS MADEIRITE RESINADO E=18MM DIMENSÕES  2,20X1,10M
	UN.
	50
	108,25
	5.412,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 106 - MADEIRITE RESINADO
	13.732,50

	LOTE 107 - FOLHAS MADEIRITE PLASTIFICADO

	1
	022779
	FOLHAS MADEIRITE PLASTIFICADO E=18MM DIMENSÕES  2,20X1,10M
	UN.
	100
	286,25
	28.625,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 107 - FOLHAS MADEIRITE PLASTIFICADO
	28.625,00

	LOTE 108 - INTERRUPTORES TECLA SIMPLES

	1
	000787
	INTERRUPTORES 01 (UMA) TECLA SIMPLES C/ PLACA
	UN.
	250
	22,28
	5.570,00

	2
	000785
	INTERRUPTORES 02 (DUAS) TECLAS SIMPLES C/ PLACA
	UN.
	50
	22,69
	1.134,50

	3
	000786
	INTERRUPTORES 03 (TRÊS) TECLAS SIMPLES C/ PLACA
	UN.
	50
	13,34
	667,00

	4
	000788
	INTERRUPTORES SIMPLES E TOMADA PADRÃO 2P+T 10AMPERES C/ PLACA
	UN.
	50
	25,06
	1.253,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 108 - INTERRUPTORES TECLA SIMPLES
	8.624,50

	LOTE 109 - LAMPADA FLUORESCENTE

	1
	000486
	LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA
	UN.
	500
	14,40
	7.200,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 109 - LAMPADA FLUORESCENTE
	7.200,00

	LOTE 110 - LAMPADA VAPOR MERCURIO

	1
	001659
	LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 125 W
	UN.
	100
	37,08
	3.708,00

	2
	001660
	LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 250 W
	UN.
	100
	35,71
	3.571,00

	3
	001661
	LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 400 W
	UN.
	100
	54,77
	5.477,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 110 - LAMPADA VAPOR MERCURIO
	12.756,00

	LOTE 111- LAMPADA INCADESCENTES

	1
	000792
	LÂMPADAS INCANDESCENTES 100
	UN.
	100
	4,72
	472,00

	2
	000793
	LÂMPADAS INCANDESCENTES 60 WATTS
	UN.
	100
	3,55
	355,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 111- LAMPADA INCADESCENTES
	827,00

	LOTE 112 - LAVATORIO PLASTICO / SUSPENSO

	1
	000812
	LAVATÓRIO PLÁSTICO GRANDE
	UN.
	20
	20,88
	417,60

	2
	000810
	LAVATÓRIO SUSPENSO EM LOUÇA
	UN.
	20
	222,79
	4.455,80

	VALOR GLOBAL DO LOTE 112 - LAVATORIO PLASTICO / SUSPENSO
	4.873,40

	LOTE 113 - LIAM CHATA / LIXAS D'AGUA

	1
	000852
	LIMA CHATA S/CABO
	UN.
	100
	54,51
	5.451,00

	2
	000804
	LIXAS D' ÁGUA DIVERSOS NÚMEROS - Lixa d’água gramatura 80mm a 600mm
	UN.
	500
	14,04
	7.020,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 113 - LIAM CHATA / LIXAS D'AGUA
	12.471,00

	LOTE 114 - LONA PRETA

	1
	000805
	LONA PRETA ROLO 4X100M
	UN.
	10
	1.236,95
	12.369,50

	2
	000806
	LONA PRETA ROLO 6X100M
	UN.
	10
	1.251,54
	12.515,40

	VALOR GLOBAL DO LOTE 114 - LONA PRETA
	24.884,90

	LOTE 115 - LUVA DE RASPA CANO CURTO

	1
	001372
	LUVA DE RASPA CANO CURTO
	PAR
	100
	33,31
	3.331,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 115 - LUVA DE RASPA CANO CURTO
	3.331,00

	LOTE 116 - LUVA EMBORRACHADA CANO CURTO/LONGO

	1
	001405
	LUVA EMBORRACHADA CANO CURTO
	PAR
	50
	22,30
	1.115,00

	2
	001376
	LUVA EMBORRACHADA CANO LONGO
	PAR
	50
	28,57
	1.428,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 116 - LUVA EMBORRACHADA CANO CURTO/LONGO
	2.543,50

	LOTE 117 - MANGUEIRA CORRUGADA

	1
	001674
	MANGUEIRA CORRUGADA (CONDUÍTE) ¾  - ROLO 50M
	UN.
	50
	195,27
	9.763,50

	2
	001673
	MANGUEIRA CORRUGADA (CONDUÍTE) 5/8" - ROLO 50M
	UN.
	20
	151,95
	3.039,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 117 - MANGUEIRA CORRUGADA
	12.802,50

	LOTE 118 - MANGUEIRA PRETA ALTA PRESSÃO

	1
	001541
	MANGUEIRA PRETA ALTA PRESSÃO ½- CLASSE A (PESADA)
	RL
	1.000
	18,63
	18.630,00

	2
	022780
	MANGUEIRA PRETA ALTA PRESSÃO ¾ " - CLASSE A (PESADA)
	MT
	1.000
	15,75
	15.750,00

	3
	001538
	MANGUEIRA PRETA ALTA PRESSÃO 1 " - CLASSE A (PESADA)
	RL
	1.000
	29,04
	29.040,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 118 - MANGUEIRA PRETA ALTA PRESSÃO
	63.040,00

	LOTE 119 - MASSA CORRIDA ACRILICA

	1
	018948
	MASSA CORRIDA ACRÍLICA 18 LTS CLASSE A
	UN.
	50
	78,75
	3.937,50

	2
	018949
	MASSA CORRIDA ACRÍLICA 3,600 LTSCLASSE A
	UN.
	50
	111,13
	5.556,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 119 - MASSA CORRIDA ACRILICA
	9.494,00

	LOTE 120 - MASSA CORRIDA PVA

	1
	018950
	MASSA CORRIDA PVA 18 LTS CLASSE A
	UN.
	50
	162,50
	8.125,00

	2
	018951
	MASSA CORRIDA PVA 3,600 LTS - CLASSE A
	UN.
	50
	33,99
	1.699,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 120 - MASSA CORRIDA PVA
	9.824,50

	LOTE 121 - PÁ DE BICO

	1
	000855
	PÁ DE BICO Nº 3
	UN.
	50
	44,80
	2.240,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 121 - PÁ DE BICO
	2.240,00

	LOTE 122 - PARAFUSO PARA VASOS SANITARIO

	1
	001773
	PARAFUSO PARA VASOS SANITÁRIO Nº 10
	UN.
	200
	4,67
	934,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 122 - PARAFUSO PARA VASOS SANITARIO
	934,00

	LOTE 123 - PENEIRA

	1
	000857
	PENEIRA AREIA ARO 55 ARO DE PVC
	UN.
	10
	51,20
	512,00

	2
	001463
	PENEIRA ARO DE MADEIRA
	UN.
	20
	20,70
	414,00

	3
	008895
	PENEIRA ARO DE MADEIRA AREIA GROSSA
	UN.
	20
	18,78
	375,60

	VALOR GLOBAL DO LOTE 123 - PENEIRA
	1.301,60

	LOTE 124 - PIA DE FIBRA

	1
	000814
	PIA DE FIBRA 1,20X0,50 CM
	UN.
	50
	251,25
	12.562,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 124 - PIA DE FIBRA
	12.562,50

	LOTE 125 - PICARETA

	1
	000858
	PICARETA DE PONTA E PONTA
	UN.
	10
	85,00
	850,00

	2
	000860
	PICARETA PONTA E PÁ
	UN.
	20
	174,75
	3.495,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 125 - PICARETA
	4.345,00

	LOTE 126 - PLAINA

	1
	013126
	PLAINA ELETRICA 82 MM
	UN.
	2
	1.584,91
	3.169,82

	VALOR GLOBAL DO LOTE 126 - PLAINA
	3.169,82

	LOTE 127 - PREGO

	1
	001718
	PREGO 10 X 10 C/CABEÇA
	KG
	20
	25,80
	516,00

	2
	001719
	PREGO 12 X 12 C/CABEÇA
	KG
	20
	37,60
	752,00

	3
	001723
	PREGO 15X15 C/ CABEÇA.
	KG
	20
	13,30
	266,00

	4
	001726
	PREGO 17X21 C/ CABEÇA
	KG
	100
	15,33
	1.533,00

	5
	001727
	PREGO 18X30 C/ CABEÇA
	KG
	100
	11,63
	1.163,00

	6
	001720
	PREGO 22 X 48 C/CABEÇA
	KG
	50
	23,74
	1.187,00

	7
	001721
	PREGO 25 X 72C/CABEÇA
	KG
	100
	18,20
	1.820,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 127 - PREGO
	7.237,00

	LOTE 128 - REATOR PARA LAMPADA

	1
	001689
	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 400 W
	UN.
	150
	935,48
	44.322,00

	2
	001687
	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 125 W
	UN.
	100
	127,00
	12.700,00

	3
	001688
	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 250 W
	UN.
	100
	206,25
	20.625,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 128 - REATOR PARA LAMPADA
	77.647,00

	LOTE 129 - RIPAS DE MADEIRA

	1
	001839
	RIPAS DE MADEIRA DE LEI ÚNICA 04 X 1.5 CM
	MT
	10.000
	5,37
	53.700,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 129 - RIPAS DE MADEIRA
	53.700,00

	LOTE 130 - RODADO COMPLETO

	1
	001798
	RODADO COMPLETO PARA CARRINHO DE MÃO
	UN.
	50
	120,70
	6.035,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 130 - RODADO COMPLETO
	6.035,00

	LOTE 131 - ROLO DE ESPUMA

	1
	000797
	ROLO DE ESPUMA 05 CM C/SUPORTE
	UN.
	200
	6,19
	1.238,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 131 - ROLO DE ESPUMA
	1.238,00

	LOTE 132 - TANQUE DE FIBRA

	1
	000817
	TANQUE DE FIBRA 1,20X0,50 CM
	UN.
	50
	246,33
	12.316,50

	2
	000816
	TANQUE DE FIBRA 1,40X0,70 CM
	UN.
	50
	634,67
	31.733,50

	VALOR GLOBAL DO LOTE 132 - TANQUE DE FIBRA
	44.050,00

	LOTE 133 - TE (LXL)

	1
	001240
	TE (LXL) - 20 MM (PVC SOLDÁVEL) -CLASSE A
	UN.
	100
	97,50
	9.750,00

	2
	001241
	TE (LXL) - 25 MM (PVC SOLDÁVEL) -CLASSE A
	UN.
	100
	3,29
	329,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 133 - TE (LXL)
	10.079,00

	LOTE 134 - TE ESGOTO CLASSE A

	1
	001242
	TE ESGOTO 040MM - CLASSE A
	UN.
	200
	6,46
	1.292,00

	2
	001250
	TE ESGOTO 200MM - CLASSE A
	UN.
	100
	97,39
	9.739,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 134 - TE ESGOTO CLASSE A
	11.031,00

	LOTE 135 - TELHA FIBROCIMENTO

	1
	018952
	TELHA FIBROCIMENTO 5MM (1,10M x X 2,44M) - Telha fibrocimento Ondulada 5mm 1,10 x 2,44m.
	UN.
	1.000
	91,80
	91.800,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 135 - TELHA FIBROCIMENTO
	91.800,00

	LOTE 136 - THINNER

	1
	002360
	THINNER 900 ML
	L
	100
	17,33
	1.733,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 136 - THINNER
	1.733,00

	LOTE 137 - TINTA

	1
	013746
	Tinta Esmalte (Lata 18 L)
	LATA
	100
	452,04
	45.204,00

	2
	013748
	Tinta Latex Acrilica - Semi Brilho (Lata 18
	LATA
	250
	773,61
	193.402,50

	3
	013747
	Tinta Esmalte (Galão 3600 ML)
	GALÃO
	250
	101,92
	25.480,00

	4
	013749
	Tinta Latex Acrilica - Semi Brilho (Galão 3600ML)
	GALÃO
	250
	350,00
	87.500,00

	5
	013751
	Tinta Poliesportiva (Galão 3600 ML)
	GALÃO
	200
	104,52
	20.904,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 137 - TINTA
	372.490,50

	LOTE 138 – PEDRA MARROADA

	1
	015612
	Pedra Marroada
	TN
	1.000
	125,00
	125.000,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 138 – PEDRA MARROADA
	125.000,00

	LOTE 139 – PÓ DE PEDRA

	1
	011703
	Pó de pedra
	TN
	1.000
	121,97
	121.970,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 139 – PÓ DE PEDRA
	121.970,00

	LOTE 140 – MEIO FIO

	1
	015095
	Meio Fio 80x30x12x10
	UN.
	3.000
	180,63
	541.890,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 140 – MEIO FIO
	541.890,00

	LOTE 141 - BLOQUETE

	1
	023922
	Bloquete sextavado 25x25
	UN.
	30.000
	3,36
	100.800,00

	2
	023923
	Bloquete sextavado 30x30
	UN.
	20.000
	18,75
	375.000,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 141 – BLOQUETE
	475.800,00

	LOTE 142 - PAVER

	1
	023924
	Paver 20x10x6 cm 
	UN.
	10.000
	77,50
	775.000,00

	VALOR GLOBAL DO LOTE 142 - PAVER
	775.000,00



1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 DO ENQUADRAMENTO DOS ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP
4.1 Conforme previsto no art. 48, inciso III e §3º da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo art. 6º do Decreto nº 8.538/2015 e Decreto Municipal nº 713/2024, os itens cujo valor estimado for igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
4.2 [bookmark: _Hlk231892134]Dessa forma, os seguintes itens, cujo valor estimado ultrapassa o limite de R$ 80.000,00, serão destinados à ampla participação: Itens 31, 35, 49, 50, 55, 57, 63, 90, 95, 97, 135, 137, 138, 0139, 140, 141 e 142.
4.3 A condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá ser comprovada por meio de documentação hábil no momento da habilitação, conforme previsto na legislação aplicável.
4.4 A reserva de cota de até 25% do quantitativo dos itens para a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), prevista no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, não será aplicada, tendo em vista que:
4.4.1 Apenas os itens 31, 35, 49, 50, 55, 57, 63, 90, 95, 97, 135, 137, 138, 0139, 140, 141 e 142, ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 e serão destinados à ampla participação.
4.5 A divisão desses itens não se mostra vantajosa nem tecnicamente viável, podendo comprometer a economicidade, a execução contratual ou a competitividade do certame;
4.6 Ademais, a destinação exclusiva dos demais itens aos beneficiários da LC 123/2006 já assegura o tratamento favorecido às ME e EPP, conforme determina a legislação vigente.
4.7 Nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº 713/2024, poderá ser estabelecida prioridade de contratação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, desde que suas propostas estejam dentro do limite de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido apresentado no certame, observadas as condições previstas na regulamentação municipal.
4.8 A adoção desse critério busca estimular o desenvolvimento econômico local e regional, promovendo o fortalecimento das empresas sediadas no Município de Catuji/MG e em sua região de influência econômica, incentivando a geração de empregos, renda e a circulação de recursos na economia local.
4.9 A priorização de empresas sediadas local ou regionalmente pode proporcionar vantagens operacionais à Administração Pública, tais como maior agilidade na entrega dos produtos destinados aos pacientes da rede municipal de saúde, redução dos custos logísticos, maior facilidade de fiscalização contratual, reposição mais célere em casos de urgência e menor risco de desabastecimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
4.10 Ressalta-se que a aplicação da prioridade prevista não restringe a competitividade do certame, permanecendo a participação aberta a todos os interessados que atendam às exigências do edital, sendo o benefício aplicado apenas como critério de preferência para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, nas condições estabelecidas na legislação aplicável.
4.11 Dessa forma, a adoção de licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, com prioridade para empresas locais e regionais, encontra respaldo na Lei Complementar nº 123/2006, na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 713/2024, atendendo ao interesse público, ao desenvolvimento econômico local e aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável.
5 JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 
5.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 
5.2 Considerando que o Município de Catuji/MG será o único órgão participante da futura Ata de Registro de Preços, fica dispensada a divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP), nos termos do § 1º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, por não haver interesse na participação de outros órgãos ou entidades.  
5.3 Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 [bookmark: _Hlk182210969][bookmark: _Hlk190087699]A contratação visa ao fornecimento de materiais de construção em geral, incluindo ferramentas e insumos, materiais hidrossanitários, elétricos, motores e equipamentos elétricos, EPI/EPC, madeiras, esquadrias, fechaduras e ferragens, tintas, solventes, aço para estruturas e materiais afins, conforme a necessidade da Administração.
6.2 Os materiais e equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO e demais legislações aplicáveis, sendo vedada a indicação de marca, admitindo-se apenas referências para definição de padrão de qualidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6.3 O fornecimento deverá ocorrer conforme demanda, dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a continuidade dos serviços públicos. Os EPI/EPC deverão possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, quando exigido, e os materiais elétricos deverão atender às normas de segurança vigentes.
6.4 Serão observadas práticas de sustentabilidade, priorizando-se, sempre que possível, produtos com menor impacto ambiental, madeira de origem legal, materiais mais duráveis e eficientes, bem como soluções que promovam a economicidade e o uso responsável dos recursos públicos.
6.5 O fornecedor deverá atender a todas as exigências legais, fiscais e administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório.
6.6 O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias requisitantes.
6.7 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.8 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21
6.9 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
7 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O prazo de entrega deverá ser de 07 (sete) dias úteis, respeitar o estabelecido no instrumento convocatório, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.1.1 Em caso de recusa do material, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas.
7.2 Marca ou modelo utilizado apenas como parâmetro de qualidade e desempenho, admitindo-se produtos equivalentes, similares ou de qualidade superior.
7.3 A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração, dentro do perímetro do Município de Catuji/MG.
7.4 Os materiais deverão ser entregues embalados adequadamente, de modo a preservar suas características originais até o recebimento definitivo.
7.5 Descarregar o material no local, sem custo adicional.
7.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
8 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
8.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
8.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
8.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
9 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
9.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
9.10.1 o prazo de validade;
9.10.2 a data da emissão;
9.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
9.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
9.10.5 o valor a pagar; e
9.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
9.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
9.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
9.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
9.15 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
9.19 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
10.2 O fornecimento do objeto será parcelado.
10.3 O objeto social da empresa constante do contrato social, estatuto ou documento equivalente deverá ser compatível com o objeto da presente licitação, conforme descrito neste Edital e no Termo de Referência, sob pena de inabilitação.
10.4 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
10.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
10.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
10.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.17 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
10.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
10.22 Para empresas optantes pelo Simples Nacional:
10.22.1 Deverá ser apresentado comprovante de opção pelo Simples Nacional, emitido por meio do sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
10.23 Para empresas não optantes pelo Simples Nacional:
10.23.1 Deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), publicada no Diário Oficial da União em 22 de maio de 2007.
11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 7.565.299,13 (sete milhões e quinhentos e sessenta e cinco mil e duzentos e noventa e nove reais e treze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
12 [bookmark: _Hlk167709235][bookmark: _Hlk170128120][bookmark: _Hlk169785025]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos Processos Licitatórios para Registro de Preços, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 664/2024, devendo ser informada somente na formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.        
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